
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

1719-1808 L E I 2.2*7/90 

"REAJUSTA O VALOR VO PADRÃO VE REFERÊN 

CIA (PR) E ALTERA ARTIGO VA LEI MUNICl 

PAL NQ 2.277/90". 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, PJLZÍU 

to Municipal de. Santo Antônio da PathJi 

lha, no uso dai, atAlbulções que, lhe. 

são con^exldas poi Lei. 

FAÇO SABER, que. a CámaAa Muni 

clpal apiovou e e,u sanciono a se.gulnte. 

Lei: 

ARTIGO 1° - O antigo 24 da LeÃ. Municipal nQ 2.277, de. 25 de, junho de, 1990, -

passa a tex a se.gulnte. n.e.dação: 

"Antigo 24-0 valofi do PadnRo de, Rz£eAe.ncla (PR) e. fixado em 

Cfc$ 3.560,20 [tn.es mil, quinhentos e, sessenta, cxu-

zeÁAos e. vinte, ce.ntavos), pahjx o mes de. julho de. 

1990". 

ARTIGO 20. - SeAvÁJiâ de, n.e.cunso pana cobnln. OS valon.es do n.exi juste, conczdldo, 

as dotações on.çame.ntÓAlas consignada* no on.came.nto municipal. 

ARTIGO 3°. - Revogada* aò disposições em contxaAJio, esta LeÃ, e,ntxa em vlgon, a 

pantln de, 01 de. julho do cofüie.nte. ano. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de. j 

REGISTRE-SE E COMUKIQUE-SE 

GIL VyWEVEIROi1 

SecJioXaAlo de. AdmlnlstAação 

. FOFONKA 

Pn.e,ielto Municipal 

http://tn.es
http://valon.es
http://on.came.nto

